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SEQ26910/2020/GJU 

 

 

Belo Horizonte, 02 de julho de 2020. 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO - CIF 

A/C: SR.   

 

À  

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA (CT-SHQA) 

 

 

Ref.: Informe sobre descontinuidade de entrega de relatórios (Deliberação 

CIF nº 33/16) 

 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA, vem, por sua representante legal, expor o quanto segue. 

 

A Deliberação nº 33, expedida pelo Comitê Interfederativo (CIF) em 24.11.16, 

trouxe duas recomendações à Fundação Renova, extra escopo ao plano de 

contingência então pautado naquela deliberação: 

 

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: F76B1164-C560-4DD1-AEBD-015CEE085BD2



 

Av. Getúlio Vargas 671 4º andar | Funcionários | Belo Horizonte | MG | 30112-021 | 0800 031 2303 | fundacaorenova.org 

 

A Fundação Renova desde então, entrega referidos relatórios, versados na 

atualização da implementação das melhorias dos sistemas de abastecimento de água e 

dos sistemas de captação alternativa, em cumprimento à Cláusula 171 do TTAC. 

 

Contudo, conforme ciência deste CIF e CT-SHQA, algumas das ações previstas 

no Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (“TTAC”) firmado em março de 

2016, foram submetidas ao Juízo da 12ª Vara Federal de Belo Horizonte, 

especificamente nos autos do processo nº 69758-61.2015.4.01.3400. 

 

Os assuntos remetidos ao Juízo da 12ª Vara Federal de Belo Horizonte foram 

organizados em Eixos temáticos prioritários, sendo inserido no Eixo temático 9 o tema 

“Abastecimento de Água para Consumo Humano”. 

 

Observou-se com a judicialização de alguns temas do TTAC, a modificação do 

sistema de governança da Fundação Renova no que se refere ao endereçamento e 

validação de solicitações técnicas para cumprimento dos Programas 

reparatórios/compensatórios previstos no TTAC, figurando o Juízo da 12ª Vara Federal 

de Belo Horizonte como mediador e pacificador das questões lhe submetidas, conforme 

observa-se do trecho abaixo, replicado em várias decisões proferidas no âmbito dos 

êxitos temáticos: 
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Portanto, a via negocial e resolutiva dos Eixos temáticos judicializados se dará 

através da dinâmica estabelecida pelo Juízo da 12ª Vara Federal de Belo Horizonte, de 

modo que por império da ordem estabelecida, análises, estudos e definições de ordem 

técnica, destinados à implementação das melhorias dos sistemas de abastecimento de 

água e captação alternativa às localidades impactadas pelo rompimento da barragem 

de Fundão, deverão se submeter ao mencionado fluxo. 

 

Nesse sentido, decisão proferida pelo Juízo da 12ª Vara Federal de Belo Horizonte 

no âmbito do Eixo 91 - “Abastecimento de Água para Consumo Humano”, determinou a 

apresentação até o dia 11.05.2020, do cronograma e o andamento de todos os estudos 

e projetos (conceitual e/ou executivo) que disponham sobre melhorias dos sistemas de 

abastecimento de água e sistemas de captação alternativa das localidades 

contempladas na Cláusula 171 do TTAC: 

 

 

                                                           
1 PJE nº 1000462-20.2020.4.01.3800. 
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Referido prazo foi cumprido, e o perito judicial avaliará os projetos 

disponibilizados, a fim de que a Cláusula 171 do TTAC seja devidamente cumprida: 

 

Portanto, os projetos pertinentes ao cumprimento da Cláusula 171 do TTAC estão 

sob revisão, não havendo atualizações a serem reportadas ao CIF e CT-SHQA, de modo 

que a Fundação Renova, a partir deste ofício, solicita a descontinuidade da entrega dos 

dois relatórios em questão, previstos na Deliberação nº 33/16, enquanto não houver 

desfecho da perícia judicial designada. 

 

Sendo o que cumpre apresentar no momento, a Fundação Renova se mantém 

à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

YONE MELO DE FIGUEIREDO FONSECA 
COORDENADORA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
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